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Nesta,

Em atençãD à Indicação n- ÍDI5/20Z5, que versa sobre a criação de programa de mutirões para
confecção e colocação de próteses dentárias à população carente do município de Sorriso/MT, a Secretaria
Municipal de Saúde, por meio do Departamento de Saúde Ducal, apresenta os seguintes esclarecimentos:

Considerando os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS), em especial o da equidade, que orienta a
oferta de serviços de acordo com as necessidades específicas da população:

Considerando que em 2D24 fni realizado processo de crsdEnGiamentD de empresas especializadas para
a confecção e instalação de próteses dentárias, ampliando a rede de prestadores aptos a atender a demanda
do município:

Informamos que a política municipal de saúde bucal já contempla a oferta de reabilitação protetica, com
atendimentos programados e regulados conforme a necessidade identificada pelas Unidades de Saúde da
Família e pelo Centro de Especialidades Ddontológicas (CED).

No que se refere á sugestão de mutirões, esclarecemos que a proposta será avaliada no âmbito do
planejamento das ações da saúde bucal, considerando a programação anual da saúde, a disponibilidade
orçamentária e financeira do município, e o respeito às normas vigentes do Ministério da Saúde
especial á Portaria n- 533/2DDG (que institui o Programa Brasil Sorridente) e demais diretrizes da Política
Nacional de Saúde Bucal.
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Dessa forma, a indicação será devidamente registrada e analisada para subsidiar futuras estratégias
de ampliação da cobertura de próteses dentárias, sempre observando a legalidade, a capacidade operacional
B a sustentabilidade do serviço no município.
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